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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO 
REVOGAÇÃO DO DESPACHO NORMATIVO Nº 44/2002 

DE 19 DE SETEMBRO DO SENHOR SECRETÁRIO 
REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Considerando todos os pressupostos apresentados na petição “pela 
revogação do Despacho Normativo nº 44/2002, de 19 de Setembro”, 
subscrita pela Presidente da Direcção do Sindicato dos Professores da 
Região Açores, pelo Presidente da Direcção do Sindicato Democrático dos 
Professores dos Açores e por mais de trezentos professores, apreciada pela 
Comissão de Assuntos Sociais que elaborou o devido relatório e parecer, 
ora em apreciação no Plenário da Assembleia Legislativa Regional dos 
Açores, o Grupo Parlamentar do PCP, ao abrigo das disposições 
estatutárias e regimentais aplicáveis, nomeadamente o nº 5 do Artigo 226º 
do Regimento, propõe que se aprove a seguinte Proposta de Resolução: 
A Assembleia Legislativa Regional dos Açores recomenda ao Governo 
Regional a revogação do Despacho Normativo nº 44/2002 de 19 de 
Setembro da Secretaria Regional da Educação e Cultura. 

 
Assembleia Legislativa Regional dos Açores, Sala das Sessões, 24 de 
Outubro de 2003 

                                           Os Deputados Regionais do PCP 
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